LEI N° 531, DE 26/11/74


Dispõe sobre o abono de diárias por serviços no interesse do Legislativo, fora do Município.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Aos funcionários do legislativo, quando a serviço fora do Município, serão abonadas diárias, na forma estatuída nesta Lei, obedecendo-se os seguintes percentuais sobre o maior salário mínimo vigente no país em 31 de dezembro do exercício anterior:

a) Quando a serviço na Capital Federal e Capitais dos Estados:

I – Secretário  Executivo, Assessores Jurídico e Financeiro..............   57,7%


II – Outras Categorias ........................................................................   32,0%

b) Quando a serviço em outras localidade:

I – Secretário Executivo, Assessores Jurídico e Financeiro .............    41,7%

II – Outras categorias ........................................................................    16,0%

Art. 2° - As cidades vizinhas de Coronel Fabriciano, Ipatinga, Jaguaraçu, Marliéria e Antônio Dias não são incluídas para os efeitos do artigo anterior.

Art. 3° - Considera-se diária em período igual a 24 (vinte e quatro) horas, sendo facultativo ao Presidente da Câmara Municipal o abono de parcelas de 18 (dezoito), 12 (doze) e 6 (seis) horas.


Art. 4° - As despesas realizadas pelos funcionários, além das diárias, somente poderão ser pagas quando se referirem a material adquirido para realização dos trabalhos, assim como as despesas realizadas com transporte, sempre sujeitas à comprovação.

Art. 5° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

 Timóteo, 26 de novembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda

